
CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Rua Manoel Marques, 127 – Fone: (16) 3287-1576 / 3287-1495

CEP 15920-000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP

e-mail: secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br

site: www.cmvistaalegredoalto.com.br

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025
PROCESSO Nº 03/2025
 

Eu ____________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________
(denominação da pessoa jurídica), participante da Concorrência Eletrônica nº /2025, da Câmara
Municipal de Vista Alegre do  Alto, DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que a empresa encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à Câmara
Municipal de Vista Alegre do Alto, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes
da execução do contrato serão efetuadas através do Diário Oficial do Município de Vista Alegre
do Alto;

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de
14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra;

d) Que atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital;
 

e) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada
inidônea e não está impedida ou suspensa de contratar com a Administração, e que se
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
 

f) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foram
adotados os itens Compras.Gov mais semelhantes ao descrito nos Anexos II, III e IV. Havendo
divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema
Compras.Gov, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos;

g) De que conhece a obrigação de assinar o Contrato Administrativo no prazo definido no Edital,
no caso de ser adjudicatária do objeto da licitação, e que tem pleno conhecimento das sanções
previstas no inciso VI, do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 4.645, de
27 de julho de 2023, em caso de descumprimento da formalização do documento.
 

                           , ............ de..............................de 2.025.

 

 

_________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
RG nº
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